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 6024.2018/0000126-3
Diante dos elementos informativos que instruem o pre-

sente, especialmente do parecer apresentado pela Comissão 
de Seleção, acolhido pela SAS Aricanduva/Formosa/Carrão, 
com fundamento na Lei Federal nº 13.019/2014 e no Decreto 
Municipal nº 57.575/2016, HOMOLOGO o procedimento de 
parceria referente ao Edital de Chamamento nº 49/SMADS/2018 
e AUTORIZO a celebração, a partir 16/04/2018, de Termo de 
Colaboração com a organização social APOIO - ASSOCIAÇÃO 
DE AUXÍLIO MÚTUO DA REGIÃO LESTE, inscrita no CNPJ nº 
74.087.081/0001-45, cujo objeto é a prestação do Serviço Espe-
cializado de Assistência Social às Pessoas em Situação de Rua, 
na modalidade Serviço Especializado de Abordagem às Crianças 
e Adolescentes e Adultos em Situação de Rua – SEAS MISTO 
I e II, com capacidade de atendimento de 150 vagas, sendo 
100 destinadas a adultos e 50 para crianças ou adolescentes, 
no Distrito de Vila Formosa, sob supervisão SAS Aricanduva/
Formosa/Carrão, pelo valor do repasse mensal de R$ 70.249,07, 
incluindo o valor do aluguel de R$ 2.958,84, para organização 
com isenção de cota patronal (valores de acordo com a Por-
taria 48/SMADS/2016), sem a necessidade de concessão de 
verba de implantação. A vigência do ajuste será de 60 meses 
prorrogáveis por até 60 meses. AUTORIZO, outrossim, o empe-
nhamento de recursos necessários ao atendimento da despesa 
no presente exercício, onerando-se a dotação orçamentária de 
nº. 93.10.08.244.3023.4.308.3.3.50.39.00.00 , através da Nota 
de Reserva nº 26.142. Nos termos do art. 39, da Portaria nº 55/
SMADS/2017, a Sra. Vanessa Aparecida de Moraes, portadora 
do RF nº 823.573-2, será a gestora desta parceria, sendo sua 
suplente a Sra. Vanessa de Souza Ferreira, portadora do R.F. 
nº 788.719-1. Nos termos do art. 39, da Portaria nº 55/SMA-
DS/2017, a Comissão de Monitoramento e Avaliação terá a 
seguinte composição:

a) Roberta de Paula Teixeira Nascimento, portadora do R.F. 
nº 788.542-3 – Titular;

b) Denise Stankevic Alavarse Bueno, portadora do R.F. nº 
314.866-1 – Titular;

c) Jessica Silva Lima dos Santos, portador do R.F. nº 
784.139-6 – Titular;

d) Vanderli Sanches de Matos, portadora do R.F. nº 
619.498-2 – Suplente.

 6024.2018/0000107-7
Diante dos elementos informativos que instruem o presen-

te, especialmente do parecer apresentado pela Comissão de 
Seleção, acolhido pela SAS Parelheiros, com fundamento na Lei 
Federal nº 13.019/2014 e no Decreto Municipal nº 57.575/2016, 
HOMOLOGO o procedimento de parceria referente ao Edital de 
Chamamento nº 29/SMADS/2018 e AUTORIZO a celebração, a 
partir 16/04/2018, de Termo de Colaboração com a organização 
social CENTRO DE OBRAS SOCIAIS NOSSA SENHORA DAS GRA-
ÇAS DA CAPELA DO SOCORRO - CONOSCO, inscrita no CNPJ 
nº 02.970.204/0001-80, cujo objeto é a prestação do Serviço 
de Convivência e Fortalecimento de Vínculos, na modalidade 
Centro para Crianças e Adolescentes (Centro para Crianças e 
Adolescentes de 6 a 14 anos e 11 meses) - CCA, com capaci-
dade de atendimento de 180 vagas, no Distrito de Parelheiros, 
sob supervisão SAS Parelheiros, pelo valor do repasse mensal de 
R$ 60.036,66, para organização sem isenção de cota patronal 
(valores de acordo com a Portaria 48/SMADS/2016), sem ane-
cessidade de concessão de verba de implantação. A vigência do 
ajuste será de 60 meses prorrogáveis por até 60 meses. AUTO-
RIZO, outrossim, o empenhamento de recursos necessários ao 
atendimento da despesa no presente exercício, onerando-se a 
dotação orçamentária de nº. 93.10.08.243.3013.2059.3.3.50.3
9.00.03 , através da Nota de Reserva nº 25.608, no exercício 
de 2018 (e a partir de 2019 deverá onerar a fonte municipal), 
e nº 93.10.08.243.3013.2059.3.3.50.39.00.02, através da Nota 
de Reserva nº 25.611, que deverá continuar na fonte federal 
a partir de 2019. Nos termos do art. 39, da Portaria nº 55/
SMADS/2017, a Sra. Eliane Alves Faria, portadora do RF nº 
790.512-2, será a gestora desta parceria, sendo seu suplente o 
Sr. Valmiro Pereira da Silva, portadora do R.F. nº 645.019-9.Nos 
termos do art. 39, da Portaria nº 55/SMADS/2017, a Comissão 
de Monitoramento e Avaliação terá a seguinte composição:

a) Gerlani Bento da Silva Falcão, portadora do R.F. nº 
777.813-9 – Titular;

b) Jacira Maria do Nascimento, portadora do R.F. nº 
790.183-6 – Titular;

c) Irene Pereira de Magalhães, portador do R.F. nº 792.240-
0 – Titular;

d) Roseane Pires dos Santos, portadora do R.F. nº 787.715-
3 – Suplente.

 6024.2018/0000183-2
Diante dos elementos informativos que instruem o pre-

sente, especialmente da manifestação da SAS Vila Prudente/
Sapopemba, da Coordenação de Gestão de Parcerias e da Co-
ordenadoria Jurídica, que acolho, TORNO PREJUDICADO o pro-
cedimento de parceria referente ao Edital de Chamamento nº 
052/SMADS/2018, vez que não cumpridas as disposições do art. 
10 do Decreto nº 57.575/2016, art. 18 da Portaria nº 55/SMA-
DS/2017 e dos subitens 8.3 e 8.4 do edital que regeu o certame.

 6024.2018/0000380-0 - DELIBERAÇÃO SOBRE 
RECURSOS E CONTRARRAZÕES

SAS - FB
EDITAL nº:73/SMADS/2018
TIPOLOGIA DO SERVIÇO: Serviço de Proteção Social às 

Crianças e Adolescentes Vítimas de Violência - SPSCAVV
CAPACIDADE: 110 Vagas
Após análise do recursos interpostos e da contrarrazões 

recebidas, considerando as seguintes ponderações:
Recurso Coordenação Regional das Obras de Promoção 

Humana e contrarrazões: Os critérios de avaliação das pro-
postas foram aplicados de acordo com o item 8.5.1 tendo em 
vista que apenas uma proposta foi avaliada como satisfatória. 
De acordo com o item 8.5.1.2 quando a proposta é conside-
rada insatisfatória é causa para desclassificação da OSC, não 
cabendo assim à classificação por pontuação. Em relação ao 
item de descrição da realidade da parceria, não foi solicitado 
alteração/complementação por esta Comissão por se tratar de 
item ligado à essência do objeto da parceria não podendo ele 
ser transfigurado/alterado. Em relação às metas, forma de cum-
primento, vinculação das ações as normativas e indicadores de 
avaliação, esta Comissão reforça o exposto no parecer técnico. 
Esclarecemos que para avaliação, esta Comissão se baseia nas 
normativas vigentes e no que diz respeito à tipologia do objeto 
do Edital, ao contrario do que a OSC afirmou, este serviço está 
Tipificado por meio da Portaria 46/SMADS/2010.

Recurso Casa de Apoio Brenda Lee e Contrarrazões: Não 
foi identificado entre os documentos entregues pela OSC, 
documento comprobatório de experiência prévia (conforme art. 
15, inciso II da Portaria 55/SMADS/2017) na tipologia do objeto, 
como exigido nos itens 6.1.1 e 6.1.6 do Edital. Esta Comissão 
avalia que o certificado do CMDCA isoladamente não comprova 
experiência previa no objeto do edital, tendo em vista que 
para obtenção da certificação a OSC pode apresentar junto ao 
Conselho projeto no qual tem intenção de realizar, não sendo 
exigida experiência prévia. Ressaltamos que a OSC declara 
realizar projeto com 50 crianças e adolescentes com prevenção 
entre pares, no entanto não identificamos essa atividade no 
currículo apresentado pela OSC, não foi apresentado relatório 
do trabalho desenvolvido ou qualquer outro documento que dê 
condições a esta Comissão avaliar se trata de ação condizente 
com o objeto deste Edital. Diante do exposto, julgamos MANTI-
DA a classificação publicada.

Frente ao exposto e considerando o contido no parágrafo 
5º do artigo 21 da Portaria 55/SMADS/2017, encaminhamos 

presenciais e 40 vagas para acompanhamento social em do-
micílio, no Distrito Itaquera, sob supervisão SAS Itaquera, pelo 
valor do repasse mensal de R$ 18.446,23, para organização 
sem isenção de cota patronal (valores de acordo com a Portaria 
48/SMADS/2016), sem a necessidade de concessão de verba 
de implantação, nos termos do Edital de Chamamento nº. 016/
SMADS/2017. A vigência do ajuste será de 60 meses prorrogá-
veis por até 60 meses. AUTORIZO, outrossim, o empenhamento 
de recursos necessários ao atendimento da despesa, onerando 
a dotação orçamentária de nº. 93.10.08.241.3007.2.902.3.3.50
.39.00.03, através da Nota de Reserva nº 24.518/2018. Nos ter-
mos do art. 39, da Portaria nº 55/SMADS/2017, a Sra. CRISTIA-
NE CHAVES DA SILVA PI8MENTA, portadora do RF nº 790.333-
2, será a gestora desta parceria, sendo sua suplente a Sra. 
SIMONE CASSINI KASSIMIRO, portadora do R.F. nº 788.217-3. 
Nos termos do art. 39, da Portaria nº 55/SMADS/2017, a Comis-
são de Monitoramento e Avaliação terá a seguinte composição:

a) Claudia Moreno da Silveira, portadora do R.F. nº 
601.719-3 – Titular;

b) Janete Maria Alice de França Santos, portadora do R.F. nº 
571.294-7 – Titular;

c) Denilson Felix Viana, portador do R.F. nº 571.294-7 – 
Titular;

d) Silvana Placedino de Oliveira Silva, portadora do R.F. nº 
586.028-8 – Suplente;

 6024.2018/0000127-1
Diante dos elementos informativos que instruem o presen-

te, especialmente do parecer apresentado pela Comissão de 
Seleção, acolhido pela SAS Santana/Tucuruvi, com fundamento 
na Lei Federal nº 13.019/2014 e no Decreto Municipal nº 
57.575/2016, HOMOLOGO o procedimento de parceria referen-
te ao Edital de Chamamento nº 042/SMADS/2018 e AUTORIZO 
a celebração, a partir 17/04/2018, de Termo de Colaboração 
com a organização social INSTITUTO SOCIAL SANTA LÚCIA, 
inscrita no CNPJ sob o nº 03.841.493/0001-80, cujo objeto é 
a prestação do Serviço Especializado de Abordagem Social às 
Pessoas em situação de Rua - SEAS, na modalidade Serviço Es-
pecializado de Abordagem às Crianças e Adolescentes em Situa-
ção de Rua (Crianças e Adolescentes que utilizam as ruas como 
espaço de moradia e sobrevivência), para atendimento de 180 
pessoas, nos Distritos de Santana, Mandaqui e Tucuruvi, sob 
supervisão SAS Santana/Tucuruvi, pelo valor do repasse mensal 
de R$ 77.242,83, incluídos os valores de locação (R$ 2.584,37) 
e do IPTU (R$ 41,45), para organização com isenção de cota 
patronal (valores de acordo com a Portaria 48/SMADS/2016), 
sem a necessidade de concessão de verba de implantação. A 
vigência do ajuste será de 60 meses prorrogáveis por até 60 
meses. AUTORIZO, outrossim, o empenhamento de recursos 
necessários ao atendimento da despesa no presente exercício, 
onerando-se a dotação orçamentária de nº. 93.10.08.244.3023
.4.308.3.3.50.39.00.00 , através da Nota de Reserva nº 22.387. 
Nos termos do art. 39, da Portaria nº 55/SMADS/2017, a Sra. 
Bruna Melo Martins, portadora do RF nº 823.561-9, será a 
gestora desta parceria, sendo sua suplente a Sra. Cristina Kunzil 
Azevedo, portadora do R.F. nº 643.379-1. Nos termos do art. 39, 
da Portaria nº 55/SMADS/2017, a Comissão de Monitoramento 
e Avaliação terá a seguinte composição:

a) Nívia de Simone da Silva Soldera, portadora do R.F. nº 
537.497-9 – Titular;

b) Vincenzina Tereza Salete Basile Spósito, portadora do R.F. 
nº 539.929-7 – Titular;

c) Claudia da Cruz, portador do R.F. nº 539.694-9 – Titular;
d) Felipe Bazo Torres, portadora do R.F. nº 631.846-1 – 

Suplente.

 6024.2017/0003527-1
Diante dos elementos informativos que instruem o pre-

sente, especialmente do parecer apresentado pela Comissão 
de Seleção, acolhido pela SAS Lapa, com fundamento na Lei 
Federal nº 13.019/2014 e no Decreto Municipal nº 57.575/2016, 
HOMOLOGO o procedimento de parceria referente ao Edital de 
Chamamento nº 336/SMADS/2017 e AUTORIZO a celebração, 
a partir 16/04/2018, de Termo de Colaboração com a organi-
zação social ASSOCIAÇÃO CÍVICA FEMININA, inscrita no CNPJ 
nº 62.708.912/0001-70, cujo objeto é a prestação do Serviço 
de Convivência e Fortalecimento de Vínculos, na modalidade 
Centro para Crianças e Adolescentes – CCA (Crianças e Adoles-
centes de 6 a 14 anos e 11 meses), com capacidade de atendi-
mento de 180 vagas, no Distrito de Barra Funda, sob supervisão 
SAS Lapa, pelo valor do repasse mensal de R$ 55.129,28, para 
organização com isenção de cota patronal (valores de acordo 
com a Portaria 48/SMADS/2016), sem a necessidade de con-
cessão de verba de implantação. A vigência do ajuste será de 
60 meses prorrogáveis por até 60 meses. AUTORIZO, outrossim, 
o empenhamento de recursos necessários ao atendimento da 
despesa no presente exercício, onerando-se a dotação orçamen-
tária de nº. 93.10.08.243.3013.2059.3.3.50.39.00.00 , através 
da Nota de Reserva nº 26.140. Nos termos do art. 39, da Porta-
ria nº 55/SMADS/2017, a Sra. Maria das Candeias Vieira Pinto, 
portadora do RF nº 564.524-7, será a gestora desta parceria, 
sendo sua suplente a Sra. Ana Maria Loes Calbar, portadora 
do R.F.nº 779.347-2. Nos termos do art. 39, da Portaria nº 55/
SMADS/2017, a Comissão de Monitoramento e Avaliação terá a 
seguinte composição:

a) Volnei da Silveira Marinho, portadora do R.F. nº 781.274-
4– Titular;

b) Érika Ribeiro de Mendonça, portadora do R.F. nº 
787.767-6– Titular;

c) Maria Iracema da Silva, portador do R.F. nº 535.099-
9– Titular;

d) Aparecida Cecília da Cruz, portadora do R.F. nº 633.606-
0– Suplente.

 6024.2018/0000263-4
Diante dos elementos informativos que instruem o pre-

sente, especialmente do parecer apresentado pelo Comitê de 
Seleção, acolhido pela SAS Itaquera, com fundamento na Lei 
Federal nº 13.019/2014 e no Decreto Municipal nº 57.575/2016, 
HOMOLOGO o procedimento de parceria referente ao Edital de 
Chamamento nº 059/SMADS/2018 e AUTORIZO a celebração, 
a partir 16/04/2018, de Termo de Colaboração com a orga-
nização social JARDINS UNIDOS NUM TRABALHO DE OBRAS 
SOCIAIS - JUNTOS, CNPJ nº. 48.492.391/0001-35, cujo objeto 
é a prestação do Serviço de Convivência e Fortalecimento de 
Vínculos, na modalidade Centro para Crianças e Adolescentes, 
com capacidade de atendimento de 120 vagas, no Distrito 
Cidade Líder, sob supervisão SAS Itaquera, pelo valor do repasse 
mensal de R$ 43.879,61, para organização sem isenção de cota 
patronal (valores de acordo com a Portaria 48/SMADS/2016), 
sem a necessidade de concessão de verba de implantação, 
nos termos do Edital de Chamamento nº. 059/SMADS/2018. A 
vigência do ajuste será de 60 meses prorrogáveis por até 60 
meses. AUTORIZO, outrossim, o empenhamento de recursos 
necessários ao atendimento da despesa, onerando a dotação 
orçamentária de nº. 93.10.08.243.3013.2059.3.3.50.39.00.00
, através da Nota de Reserva nº 26.008/2018. Nos termos do 
art. 39, da Portaria nº 55/SMADS/2017, a Sra. SILVANA PIRES 
DE LIMA, portadora do RF nº 536.453-1, será a gestora desta 
parceria, sendo sua suplente a Sra. JULIANA DE OLIVEIRA, por-
tadora do R.F. nº 8235.560-1. Nos termos do art. 39, da Portaria 
nº 55/SMADS/2017, a Comissão de Monitoramento e Avaliação 
terá a seguinte composição:

a) Claudia Moreno da Silveira, portadora do R.F. nº 
601.719-3 – Titular;

b) Laura Maria de Lima, portadora do R.F. nº 477.131-1 – 
Titular;

b) Janete Maria Alice de França Santos, portadora do R.F. nº 
571.294-7 – Titular;

d) Denilson Felix Viana, portador do R.F. nº 571.294-7 – 
Suplente.

 EXTRATO DE PARCERIA
2012-0.284.550-5. SAS Vila Prudente/Sapopemba. 

TERMO DE ADITAMENTO 001/2018 AO TERMO DE CON-
VÊNIO Nº 083/SMADS/2013 Partes: PMSP – SMADS e 
a organização da Sociedade Civil ASSOCIAÇÃOUNIÃO 
DA JUTA– CNPJ: 67.134.155/0001-91. SCFV - MODALIDA-
DE CCA: CENTRO PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES COM 
ATENDIMENTO DE 06 A 14 ANOS E 11 MESES CENTRO SO-
CIAL ESPERANÇA. PRORROGAÇÃO EXCEPCIONAL DO PRAZO 
DE VIGÊNCIA ATÉ 19/08/2018 . Valor de repasse mensal: R$ 
43.658,41. Dotação: 93.10.08.243.3013.2059.3.3.50.39.00.0X - 
MANUTENÇÃO E OPERAÇÃO DOS ESPAÇOS DE CONVIVÊNCIA 
E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS - CRIANÇAS E ADOLESCEN-
TES. VALOR TOTAL DA DESPESA: R$ 264.164,95. VIGÊNCIA: A 
PARTIR DE: 21/02/2018. Assinatura.19/03/2018

 EXTRATO DE PARCERIA
APOSTILAMENTO – CNPJ FILIAL – AO TERMO DE COLA-

BORAÇÃO N° 134/SMADS/2012PROCESSO SIMPROC 2012-
0.172.383-0– Supervisão e Acompanhamento da SAS PIRI-
TUBA/JARAGUÁ - Partes: PMSP – SMADS e a organização 
da Sociedade Civil ASSOCIAÇÃO ALIANÇA DE MISERICÓR-
DIA. CLÁUSULA 1ª : Fica substituído no Termo de Colaboração 
acima descrito o CNPJ da Matriz n° 04.186.468/0006-88 pelo 
CNJP da Filial n° 04.186.468/0026-21, a partir de 01/03/2018, 
nos termos da Instrução Normativa SMADS N° 01/2018. CLÁU-
SULA 2ª: Permanecem inalteradas todas as demais disposições 
do Termo de Colaboração. ASSINATURA EM: 19/03/2018.

 EXTRATO DE PARCERIA
6024.2017/0002522-5– SAS PENHA – TERMO DE CO-

LABORAÇÃO nº 071/SMADS/2018 – com fundamento na 
Lei Federal n° 13.019/2014, regulamentada pelo Decreto 
Municipal n° 57.575/2016 e nos termos da Portaria 55/
SMADS/2017 - Partes: PMSP – SMADS e a organização da 
Sociedade Civil ONDACAIMA – ORGANIZAÇÃO NACIONAL 
DE DEFESA E APOIO DA CRIANÇA E ADOLESCENTE DO 
IDOSO E DO MEIO AMBIENTE – CNPJ:08.849.334/0001-
46 . Tipo de serviço: SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTA-
LECIMENTO DE VÍNCULOS - SCFV– na modalidade: CENTRO 
PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES DE 06 A 14 ANOS E 11 
MESES - CCA. TOTAL DE VAGAS: 120. IMÓVEL: LOCADO PELA 
ORGANIZAÇÃO COM REPASSE DE RECURSOS POR SMADS 
ENDEREÇO: RUA: DR. JOÃO PRIORE, 478 – VILA NHOCUNÉ. 
Distrito: ARTHUR ALVM. Supervisão e Acompanhamento da SAS 
PENHA. Repasse Mensal: R$ 40.999,46. FONTE MUNICIPAL: R$ 
40.999,46 MÊS - Dotação Orçamentária: 93.10.08.3013.2059.3
.3.50.39.00.0X – MANUTENÇÃO E OPERAÇÃO DOS ESPAÇOS 
DE CONVICÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS – CRIAN-
ÇAS E ADOLESCENTES . Vigência: de 05/03/2018 a 04/03/2023. 
ASSINATURA EM 19/03/2018.

 6024.2017/0003428-3
Diante dos elementos informativos que instruem o pre-

sente, especialmente do parecer apresentado pela Comissão 
de Seleção, acolhido pela SAS Lapa, com fundamento na Lei 
Federal nº 13.019/2014 e no Decreto Municipal nº 57.575/2016, 
HOMOLOGO o procedimento de parceria referente ao Edital de 
Chamamento nº 342/SMADS/2017 e AUTORIZO a celebração, a 
partir 16/04/2018, de Termo de Colaboração com a organização 
social CONGREGAÇÃO DE SANTA CRUZ, inscrita no CNPJ nº 
60.993.193/0001-50, CNPJ filial nº 60.993.193/0015-56, cujo 
objeto é a prestação do Serviço de Convivência e Fortalecimen-
to de Vínculos, Centro para Crianças e Adolescentes (Centro 
para Crianças e Adolescentes de 6 a 14 anos e 11 meses) - CCA, 
com capacidade de atendimento de 120 vagas, no Distrito 
de Jaguaré, sob supervisão SAS Lapa, pelo valor do repasse 
mensal de R$ 37.737,85, para organização com isenção de cota 
patronal (valores de acordo com a Portaria 48/SMADS/2016), 
sem a necessidade de concessão de verba de implantação. A 
vigência do ajuste será de 60 meses prorrogáveis por até 60 
meses. AUTORIZO, outrossim, o empenhamento de recursos 
necessários ao atendimento da despesa no presente exercício, 
onerando-se a dotação orçamentária de nº. 93.10.08.243.3013
.2059.3.3.50.39.00.03 , através da Nota de Reserva nº 25.512. 
Nos termos do art. 39, da Portaria nº 55/SMADS/2017, a Sra. 
Maria das Candeias Vieira Pinto, portadora do R.F. nº 564.524-7, 
será a gestora desta parceria, sendo sua suplente a Sra. Ana 
Maria Lopes Calbar, portadora do R.F. nº 779.347-2. Nos termos 
do art. 39, da Portaria nº 55/SMADS/2017, a Comissão de Moni-
toramento e Avaliação terá a seguinte composição:

a) Volnei da Silveira Marinho, portadora do R.F. nº 781.274-
4– Titular;

b) Maria Iracema da Silva, portadora do R.F. nº 535.099-
9– Titular;

c) Wania Henriques de Arruda e Miranda, portador do R.F. 
nº 729.466-2– Titular;

d) Aparecida Cecília da Cruz, portadora do R.F. nº 633.606-
0– Suplente.

 6024.2017/0003399-6
Diante dos elementos informativos que instruem o pre-

sente, especialmente do parecer apresentado pela Comissão 
de Seleção, acolhido pela SAS Penha, com fundamento na Lei 
Federal nº 13.019/2014 e no Decreto Municipal nº 57.575/2016, 
HOMOLOGO o procedimento de parceria referente ao Edital de 
Chamamento nº 341/SMADS/2017 e AUTORIZO a celebração, 
a partir 16/04/2018, de Termo de Colaboração com a organi-
zação social INSTITUTO VIDA SÃO PAULO, inscrita no CNPJ nº 
03.816.478/0001-82, cujo objeto é a prestação do Serviço de 
Proteção Social às Crianças e Adolescentes Vítimas da Violência 
- SPSCAVV, com capacidade de atendimento de 110 vagas, na 
Região de Cangaíba, Penha, Vila Matilde e Arthur Alvim, sob 
supervisão SAS Penha, pelo valor do repasse mensal de R$ 
59.499,70, incluídos os valores de IPTU (R$ 273,22) e aluguel 
proposto pelo proprietário (R$ 4.280,00), para organização sem 
isenção de cota patronal (valores de acordo com a Portaria 48/
SMADS/2016), sem a necessidade de concessão de verba de im-
plantação. A vigência do ajuste será de 60 meses prorrogáveis 
por até 60 meses. AUTORIZO, outrossim, o empenhamento de 
recursos necessários ao atendimento da despesa no presente 
exercício, onerando-se a dotação orçamentária de nº. 93.10.08.
243.3013.6169.3.3.50.39.00.00 , através da Nota de Reserva nº 
25.293. Nos termos do art. 39, da Portaria nº 55/SMADS/2017, 
o Sr. Daniel Pregnolato Maia, portador do RF nº 778.458-9, será 
a gestora desta parceria, sendo sua suplente a Sra. Lilian Luzia 
Mendes de Paula Araujo, portadora do R.F. nº 788.640-3. Nos 
termos do art. 39, da Portaria nº 55/SMADS/2017, a Comissão 
de Monitoramento e Avaliação terá a seguinte composição:

a) Vitor Vicente de Albuquerque, portador do R.F. nº 
504.240-2– Titular;

b) Kelly Regina de Souza Nascimento, portadora do R.F. nº 
738.898-5– Titular;

c) Elaine Aparecida Goyano de Oliveira, portadora do R.F. 
nº 787.805-2– Titular;

d) Marina Lopes Fernandes Alves, portadora do R.F. nº 
777.639-0– Suplente.

 6024.2017/0002516-0
Diante dos elementos informativos que instruem o pre-

sente, especialmente do parecer apresentado pelo Comitê de 
Seleção, acolhido pela SAS Itaquera, com fundamento na Lei 
Federal nº 13.019/2014 e no Decreto Municipal nº 57.575/2016, 
HOMOLOGO o procedimento de parceria referente ao Edital de 
Chamamento nº 016/SMADS/2017 e AUTORIZO a celebração, a 
partir 16/04/2018, de Termo de Colaboração com a organização 
social JARDINS UNIDOS NUM TRABALHO DE OBRAS SOCIAIS 
- JUNTOS, CNPJ nº. 48.492.391/0001-35, cujo objeto é a presta-
ção do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos, na 
modalidade Núcleo de Convivência de Idosos, com capacidade 
de atendimento de 100 vagas, sendo 60 vagas para atividades 

VALOR CONTRATUAL: O valor mensal é de R$ 22.990,00 
(vinte e dois mil novecentos e noventa reais), perfazendo o 
valor total de R$ 275.753,50 (duzentos e setenta e cinco mil 
setecentos e cinquenta e três reais e cinquenta centavos).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 19.10.27.122.3024.2.100.3.3.
90.39.00.00 no valor total estimado de R$ 223.003,00 (duzen-
tos e vinte e três mil e três reais) para as despesas do presente 
exercício observando o princípio da anualidade.

 6019.2018/0000374-9
À vista dos elementos que instruem o presente, em es-

pecial a requisição e memorial descritivo de sei! 7560421, a 
autorização de SMSO em sei! 7599379, a informação de CAF/
DPOF sei! 7744177 e o parecer da Assessoria Jurídica desta 
Pasta , diante da competência delegada pela Portaria n.º 029/
SEME/2013, AUTORIZO a contratação da empresa ENGECON 
ABC CONSTRUÇÕES, EMPREENDIMENTOS E INCORPORADORA 
LTDA, CNPJ n.º 02.513.327/0001-92 , para prestação de serviços 
de manutenção preventiva, correção, reparações, adaptações 
e modificações, para reforma do CENTRO ESPORTIVO SALIM 
FARAH MALUF, através da Ata de Registro de Preços nº 031/
SMSO/17, Agrupamento 17, com fundamento no art. 15, inciso 
II da Lei Federal 8.666/1993, artigos 3º e 6º da Lei Municipal n.º 
13.278/2002 e Decreto Municipal n.º 56.144/2015, no prazo de 
90 (noventa) dias, contados da ordem de início.

Autorizo a emissão da nota de empenho em fa-
vor da empresa mencionada, que deverá onerar a dotação 
19.10.27.812.3017.3.512.4.4.90.39.00-00 no valor de R$ 
113.605,73 (cento e treze mil, seiscentos e cinco reais e se-
tenta e três centavos) , sei!7744168, nos termos do Decreto 
Municipal n.º 58.070/2018, devendo onerar dotação própria no 
exercício seguinte, em observância ao princípio da anualidade.

 6019.2018/0000367-6
À vista dos elementos que instruem o presente, em es-

pecial a requisição e memorial descritivo de sei! 7560649, a 
autorização de SMSO em sei! 7604806, a informação de CAF/
DPOF sei! 7744247 e o parecer da Assessoria Jurídica da Pasta 
retro, diante da competência delegada pela Portaria n.º 029/
SEME/2013, AUTORIZO a contratação da empresa ENGECON 
ABC CONSTRUÇÕES EMPREENDIMENTOS E INCORPORADORA 
LTDA., CNPJ n.º 02.513.327/0001-92, para prestação de serviços 
de manutenção preventiva, correção, reparações, adaptações 
e modificações para o Centro Educacional e Esportivo Salim 
Farah Maluf (Mooca), através da Ata de Registro de Preços nº 
031/SMSO/17, agrupamento 17, no prazo de 90 (noventa) dias, 
contados da ordem de início, com fundamento no art. 15, inciso 
II da Lei Federal 8.666/1993, artigos 3º e 6º da Lei Municipal n.º 
13.278/2002 e Decreto Municipal n.º 56.144/2015.

Autorizo a emissão da nota de empenho em fa-
vor da empresa mencionada, que deverá onerar a dotação 
19.10.27.812.3017.3.512.4.4.90.39.00-00 no valor de R$ 
89.730,01 (oitenta e nove mil, setecentos e trinta reais e um 
centavo), (sei! 7744232), nos termos do Decreto Municipal 
n.º 58.070/2018, devendo onerar dotação própria no exercício 
seguinte, em observância ao princípio da anualidade.

 ASSISTÊNCIA E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 EXTRATO DE PARCERIA
APOSTILAMENTO – CNPJ FILIAL – AO TERMO DE COLA-

BORAÇÃO N° 132/SMADS/2016PROCESSO SIMPROC 2015-
0.033.375-8 – Supervisão e Acompanhamento da SAS 
SAPOPEMBA - Partes: PMSP – SMADS e a organização da 
Sociedade Civil OBRA SOCIAL DA PARÓQUIA SÃO MATEUS 
APÓSTOLO. CLÁUSULA 1ª : Fica substituído no Termo de Cola-
boração acima descrito o CNPJ da Matriz n° 43.623.693/0001-
81 pelo CNJP da Filial n° 43.623.693/0003-43, a partir de 
20/03/2018, nos termos da Instrução Normativa SMADS N° 
01/2018. CLÁUSULA 2ª: Permanecem inalteradas todas as 
demais disposições do Termo de Colaboração. ASSINATURA EM: 
20/03/2018.

 EXTRATO DE CONVÊNIO
2013-0.111.257-3 - SAS SÃO MIGUEL. Termo de Adita-

mento 001/2018 ao Termo de Convênio 510/SMADS/2013. 
Partes: PMSP - SMADS e a organização da sociedade civil 
SOCIEDADE DE ENSINO PROFISSIONAL E ASSISTÊNCAI 
SOCIAL - SEPAS. CNPJ 47.296.884/0001-37. SCFV – NÚCLEO 
DE CONVIVÊNCIA DE IDOSOS. Redução do valor mensal de 
R$ 3.537,98, totalizando o repasse mensal de R$ 35.789,70 
referente a OBTENÇÃO de isenção de encargos sociais – cota 
patronal do INSS. Vigência: A partir de 14/03/2018. Assinatura 
em 23/03/2018.

 EXTRATO DE PARCERIA
APOSTILAMENTO – CNPJ FILIAL – AO TERMO DE COLA-

BORAÇÃO N° 083/SMADS/2014PROCESSO SIMPROC 2014-
0.059.622-6– Supervisão e Acompanhamento da SAS 
FREGUESIA DO O/BRASILANDIA - Partes: PMSP – SMADS 
e a organização da Sociedade Civil OBRA ASSISTENCIAL 
NOSSA SENHORA DO Ó. CLÁUSULA 1ª : Fica substituído no 
Termo de Colaboração acima descrito o CNPJ da Matriz n° 
61.690.467/0001-03 pelo CNJP da Filial n° 61.690.467/0015-
09, a partir de 22/03/2018, nos termos da Instrução Normativa 
SMADS N° 01/2018. CLÁUSULA 2ª: Permanecem inalteradas 
todas as demais disposições do Termo de Colaboração. ASSINA-
TURA EM: 19/03/2018.

 EXTRATO DE PARCERIA
APOSTILAMENTO – CNPJ FILIAL – AO TERMO DE COLA-

BORAÇÃO N° 082/SMADS/2014PROCESSO SIMPROC 2014-
0.008.184-6– Supervisão e Acompanhamento da SAS 
FREGUESIA DO O/BRASILANDIA - Partes: PMSP – SMADS 
e a organização da Sociedade Civil OBRA ASSISTENCIAL 
NOSSA SENHORA DO Ó. CLÁUSULA 1ª : Fica substituído no 
Termo de Colaboração acima descrito o CNPJ da Matriz n° 
61.690.467/0001-03 pelo CNJP da Filial n° 61.690.467/0017-
62, a partir de 22/03/2018, nos termos da Instrução Normativa 
SMADS N° 01/2018. CLÁUSULA 2ª: Permanecem inalteradas 
todas as demais disposições do Termo de Colaboração. ASSINA-
TURA EM: 19/03/2018.

 EXTRATO DE PARCERIA
6024.2017/0003077-6– SAS JAÇANÃ/TREMEMBÉ – TER-

MO DE COLABORAÇÃO nº 071/SMADS/2018 – com funda-
mento na Lei Federal n° 13.019/2014, regulamentada pelo 
Decreto Municipal n° 57.575/2016 e nos termos da Porta-
ria 55/SMADS/2017 - Partes: PMSP – SMADS e a organiza-
ção da Sociedade Civil ASSOCIAÇÃO DE MULHERES AMI-
GAS DE JOVA RURAL – CNPJ MATRIZ:00.346.741/0001-29 
E CNPJ FILIAL: 00.346.741/0003-90. Tipo de serviço: SERVIÇO 
DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS - SCFV– 
na modalidade: CENTRO PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES 
DE 06 A 14 ANOS E 11 MESES - CCA. TOTAL DE VAGAS: 120. 
IMÓVEL: PRÓPRIO MUNICIPAL DISPONIBILIZADO PELA SMADS. 
ENDEREÇO: RUA: ROBERTO LANARI, 998 – JOVA RURAL. Distri-
to: JAÇANÃ. Supervisão e Acompanhamento da SAS JAÇANÃ/
TREMEMBÉ. Repasse Mensal: R$ 36.050,29. FONTE MUNICI-
PAL: R$ 36.050,29 MÊS - Dotação Orçamentária: 93.10.08.24
3.3013.6206.3.3.50.39.00.0X – OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO 
DOS ESPAÇOS DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍN-
CULOS CRIANÇAS ADOLESCENTES, JOVENS E IDOSOS. Vigência: 
de 16/03/2018 a 15/03/2023. ASSINATURA EM 19/03/2018.
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